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LEI Nº 9.716, DE 26 DE NOVEMBRO DE 1998 
 

 

Dá nova redação aos arts. 1º, 2º, 3º e 4º do 

Decreto-Lei nº 1.578, de 11 de outubro de 

1977, que dispõe sobre o imposto de 

exportação, e dá outras providências.  

 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, adotou a Medida Provisória 

nº 1.725, de 1998, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, 

Presidente, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, 

promulgo a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Os arts. 1º, 2º, 3º e 4º do Decreto-Lei nº 1.578, de 11 de outubro de 1977, 

passam a vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 1º 

................................................................................................................  

..........................................................................................................................

...  

§ 3º O Poder Executivo relacionará os produtos sujeitos ao imposto." (NR) 

 

"Art. 2º 

.................................................................................................................  

..........................................................................................................................

...  

§ 3º Para efeito de determinação da base de cálculo do imposto, o preço de 

venda das mercadorias exportadas não poderá ser inferior ao seu custo de 

aquisição ou produção, acrescido dos impostos e das contribuições 

incidentes e de margem de lucro de quinze por cento sobre a soma dos 

custos, mais impostos e contribuições." (NR) 

 

"Art. 3º A alíquota do imposto é de trinta por cento, facultado ao Poder 

Executivo reduzi-la ou aumentá-la, para atender aos objetivos da política 

cambial e do comércio exterior.  

Parágrafo único. Em caso de elevação, a alíquota do imposto não poderá ser 

superior a cinco vezes o percentual fixado neste artigo." (NR) 

 

"Art. 4º 

...................................................................................................................  

Parágrafo único. Poderá ser dispensada a cobrança do imposto em função do 

destino da mercadoria exportada, observadas normas editadas pelo Ministro 

de Estado da Fazenda." (NR) 

 

Art. 2º Na hipótese em que a saída do produto industrializado for beneficiada com 

isenção em virtude de incentivo fiscal, o crédito do IPI poderá ser:  



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

I - utilizado para compensação com o incidente na saída de outros produtos 

industrializados pela mesma pessoa jurídica;  

II - objeto de pedido de restituição, em espécie, ou para compensação com outros 

tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, observadas normas 

por esta editadas.  
..................................................................................................................................................................................... 

............................................................................................................................................................ ......................... 
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DECRETO-LEI Nº 719, DE 31 DE JULHO DE 1969 
 

 

Cria o Fundo Nacional de Desenvolvimento 

Científico e Tecnologico e dá outras 

providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o § 

1º do art. 2º do Ato lnstitucional nº 5, de 13 de dezembro de 1968,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica criado o Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e 

Tecnológico (FNDCT), com a finalidade de dar apoio financeiro aos programas e projetos 

prioritários de desenvolvimento científico e tecnológico, notadamente para implantação do 

Plano Básico de Desenvolvimento Científico e Tecnológico. (Fundo restabelecido pela Lei nº 

8.172, de 18/1/1991) 

§ 1º A assistência financeira do FNDCT será prestada, preferencialmente, através 

de repasse a outros fundos e entidades incumbidos de sua canalização para iniciativas 

específicas e poderá destinar-se ao financiamento de despesas correntes ou de capital.  

§ 2º O regulamento do FNDCT, a ser expedido por Decreto do Poder Executivo, 

disciplinará o mecanismo e condições de financiamento de programas e projetos.  

 

Art. 2º (Revogado pela Lei nº 11.540, de 12/11/2007) 

 

Art. 3º (Revogado pela Lei nº 11.540, de 12/11/2007) 
.................................................................................................................................................... ................................. 

..................................................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.172, DE 18 DE JANEIRO DE 1991 
 

 

Restabelece o Fundo Nacional de 

Desenvolvimento Científico e Tecnológico.  

 

 

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL aprovou, o Presidente da 

República, nos termos do § 3° do art. 66 da Constituição, sancionou, e eu, NELSON 

CARNEIRO, Presidente do Senado Federal, nos termos do § 7º do mesmo artigo, promulgo a 

seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica restabelecido o Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e 

Tecnológico - FNDCT, criado pelo Decreto-Lei n° 719, de 31 de julho de 1969.  

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo os efeitos a 

partir de 5 de outubro de 1990.  

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Senado Federal, 18 de janeiro de 1991.  

NELSON CARNEIRO  

Presidente 


